
INDICAÇÃO Nº 
3180
, DE 2009

INDICO, nos termos do artigo 159 da XIII Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Presidente da República, que determine ao Ministério da Ciência e Tecnologia, a adoção das medidas necessárias visando a avaliação das instalações existentes na cidade de São Paulo, e estudos para sua transferência de local, da unidade das Indústrias Nucleares do Brasil - INB.

JUSTIFICATIVA

Moradores da região do Jurubatuba, na cidade de São Paulo, alertam para o fato de uma unidade das Indústrias Nucleares do Brasil, ali instalada, poder representar perigo para o meio ambiente e a comunidade.

Trata-se de unidade onde funciona um escritório da empresa e um depósito de rejeitos radioativos e o assunto já foi tratado na Assembléia Legislativa do Estado de São Paulo, quando a empresa apresentou Plano de Remediação e de controle de risco.

No entanto, esse tema causa grande preocupação à população e suscita as mais diversas histórias e só a verdadeira informação pode acalmar os moradores daquele bairro.

Dessa forma, esta indicação é para que o Sr. Presidente da República determine aos órgãos competentes uma avaliação precisa do problema e desenvolva estudos para a remoção do depósito e seu material para outra área, afastada do meio urbano.

Sala das Sessões, em

Deputado Fausto Figueira
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